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simultânea aos juízes-adjuntos, caso se trate de tribunal colegial. 
5 - O tribunal decide no prazo máximo de 20 dias. 
6 - Caso não exista verba ou cabimento orçamental que permita o pagamento imediato de quantia
devida, a entidade obrigada deve dar conhecimento da situação ao tribunal, que convida as partes a
chegarem a acordo, no prazo de 20 dias, quanto aos termos em que se pode proceder a um
pagamento escalonado da quantia em dívida. 
7 - Na ausência do acordo referido no número anterior, seguem-se os trâmites dos n.os 3 e seguintes
do artigo 172.º

  Artigo 178.º
Indemnização por causa legítima de inexecução

1 - Quando julgue procedente a invocação da existência de causa legítima de inexecução, o tribunal
ordena a notificação da Administração e do requerente para, no prazo de 20 dias, acordarem no
montante da indemnização devida pelo facto da inexecução, podendo o prazo ser prorrogado quando
seja previsível que o acordo se possa vir a concretizar em momento próximo. 
2 - Na falta de acordo, seguem-se os trâmites previstos no artigo 166.º 
3 - Se a Administração não ordenar o pagamento devido no prazo de 30 dias contado a partir da data
do acordo ou da notificação da decisão judicial que tenha fixado a indemnização devida, seguem-se
os termos do processo executivo para pagamento de quantia certa.

  Artigo 179.º
Decisão judicial

1 - Quando julgue procedente a pretensão do autor, o tribunal especifica, no respeito pelos espaços
de valoração próprios do exercício da função administrativa, o conteúdo dos atos e operações a
adotar para dar execução à sentença e identifica o órgão ou os órgãos administrativos responsáveis
pela sua adoção, fixando ainda, segundo critérios de razoabilidade, o prazo em que os referidos atos
e operações devem ser praticados. 
2 - Sendo caso disso, o tribunal também declara a nulidade dos atos desconformes com a sentença e
anula os que mantenham, sem fundamento válido, a situação ilegal. 
3 - Quando tal se justifique, o tribunal condena ainda os titulares dos órgãos incumbidos de executar
a sentença ao pagamento de uma sanção pecuniária compulsória, segundo o disposto no artigo 169.º 
4 - Quando seja devido o pagamento de uma quantia, o tribunal determina que o pagamento seja
realizado no prazo de 30 dias, seguindo-se, em caso de incumprimento, os termos do processo
executivo para pagamento de quantia certa. 
5 - Quando, estando em causa a prática de um ato administrativo legalmente devido de conteúdo
vinculado, expire o prazo a que se refere o n.º 1 sem que a Administração o tenha praticado, pode o
interessado requerer ao tribunal a emissão de sentença que produza os efeitos do ato ilegalmente
omitido. 
6 - Quando, estando em causa a prestação de um facto infungível, expire o prazo a que se refere o
n.º 1 sem que a Administração tenha cumprido, pode o interessado requerer ao tribunal a fixação da
indemnização que lhe é devida, a título de responsabilidade civil pela inexecução ilícita da sentença,
seguindo-se os trâmites estabelecidos no artigo 166.º

TÍTULO VIII 
Tribunais arbitrais e centros de arbitragem
  Artigo 180.º
Tribunal arbitral

1 - Sem prejuízo do disposto em lei especial, pode ser constituído tribunal arbitral para o julgamento
de: 
a) Questões respeitantes a contratos, incluindo a anulação ou declaração de nulidade de atos
administrativos relativos à respetiva execução; 
b) Questões respeitantes a responsabilidade civil extracontratual, incluindo a efetivação do direito
de regresso, ou indemnizações devidas nos termos da lei, no âmbito das relações jurídicas
administrativas; 
c) Questões respeitantes à validade de atos administrativos, salvo determinação legal em contrário; 
d) Questões respeitantes a relações jurídicas de emprego público, quando não estejam em causa
direitos indisponíveis e quando não resultem de acidente de trabalho ou de doença profissional. 
2 - Quando existam contrainteressados, a regularidade da constituição de tribunal arbitral depende
da sua aceitação do compromisso arbitral. 
3 - A impugnação de atos administrativos relativos à formação de contratos pode ser objeto de
arbitragem, mediante previsão no programa do procedimento do modo de constituição do tribunal
arbitral e do regime processual a aplicar, que, quando esteja em causa a formação de algum dos
contratos previstos no artigo 100.º, deve ser estabelecido em conformidade com o regime de
urgência previsto no presente Código para o contencioso pré-contratual.
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  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro
   - DL n.º 214-G/2015, de 02 de Outubro

  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 15/2002, de 22 de
Fevereiro
    - 2ª versão: Lei n.º 59/2008, de 11 de
Setembro

  Artigo 181.º
Constituição e funcionamento

1 - O tribunal arbitral é constituído e funciona nos termos da lei sobre arbitragem voluntária, com as
devidas adaptações. 
2 - [Revogado].

  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Rectif. n.º 17/2002, de 06 de Abril
   - Lei n.º 63/2011, de 14 de Dezembro

  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 15/2002, de 22 de
Fevereiro
    - 2ª versão: Rectif. n.º 17/2002, de 06 de
Abril

  Artigo 182.º
Direito à outorga de compromisso arbitral

O interessado que pretenda recorrer à arbitragem no âmbito dos litígios previstos no artigo 180.º
pode exigir da Administração a celebração de compromisso arbitral, nos casos e termos previstos na
lei.

  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 4-A/2003, de 19 de Fevereiro
   - DL n.º 214-G/2015, de 02 de Outubro

  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 15/2002, de 22 de
Fevereiro
    - 2ª versão: Lei n.º 4-A/2003, de 19 de
Fevereiro

  Artigo 183.º
Suspensão de prazos

A apresentação de requerimento ao abrigo do disposto no artigo anterior suspende os prazos de que
dependa a utilização dos meios processuais próprios da jurisdição administrativa.

  Artigo 184.º
Competência para outorgar compromisso arbitral

1 - A outorga de compromisso arbitral por parte do Estado é objeto de despacho do membro do
Governo responsável em razão da matéria, a proferir no prazo de 30 dias, contado desde a
apresentação do requerimento do interessado. 
2 - Nas demais pessoas coletivas de direito público, a competência prevista no número anterior
pertence ao presidente do respetivo órgão dirigente. 
3 - No caso das Regiões Autónomas e das autarquias locais, a competência referida nos números
anteriores pertence, respetivamente, ao governo regional e ao órgão autárquico que desempenha
funções executivas.

  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 4-A/2003, de 19 de Fevereiro
   - DL n.º 214-G/2015, de 02 de Outubro

  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 15/2002, de 22 de
Fevereiro
    - 2ª versão: Lei n.º 4-A/2003, de 19 de
Fevereiro

  Artigo 185.º
Limites da arbitragem

1 - Não pode ser objeto de compromisso arbitral a responsabilidade civil por prejuízos decorrentes
do exercício da função política e legislativa ou da função jurisdicional. 
2 - Nos litígios sobre questões de legalidade, os árbitros decidem estritamente segundo o direito
constituído, não podendo pronunciar-se sobre a conveniência ou oportunidade da atuação
administrativa, nem julgar segundo a equidade.

  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 214-G/2015, de 02 de Outubro

  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 15/2002, de 22 de
Fevereiro

  Artigo 185.º-A
Impugnação das decisões arbitrais

As decisões proferidas pelo tribunal arbitral podem ser impugnadas nos termos e com os
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fundamentos estabelecidos na Lei de Arbitragem Voluntária. 

Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 214-G/2015, de 02 de Outubro

  Artigo 185.º-B
Publicidade das decisões arbitrais

As decisões proferidas por tribunais arbitrais transitadas em julgado são obrigatoriamente publicadas
por via informática, em base de dados organizada pelo Ministério da Justiça. 

Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 214-G/2015, de 02 de Outubro

  Artigo 186.º
Impugnação da decisão arbitral

[Revogado].

  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 4-A/2003, de 19 de Fevereiro
   - Lei n.º 63/2011, de 14 de Dezembro

  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 15/2002, de 22 de
Fevereiro
    - 2ª versão: Lei n.º 4-A/2003, de 19 de
Fevereiro

  Artigo 187.º
Centros de arbitragem

1 - O Estado pode, nos termos da lei, autorizar a instalação de centros de arbitragem
institucionalizada destinados à composição de litígios passíveis de arbitragem nos termos do artigo
180.º, designadamente no âmbito das seguintes matérias: 
a) [Revogada]; 
b) [Revogada]; 
c) Relações jurídicas de emprego público; 
d) Sistemas públicos de proteção social; 
e) Urbanismo. 
2 - A vinculação de cada ministério à jurisdição de centros de arbitragem depende de portaria do
membro do Governo responsável pela área da justiça e do membro do Governo competente em razão
da matéria, que estabelece o tipo e o valor máximo dos litígios abrangidos, conferindo aos
interessados o poder de se dirigirem a esses centros para a resolução de tais litígios. 
3 - Aos centros de arbitragem previstos no n.º 1 podem ser atribuídas funções de conciliação,
mediação ou consulta no âmbito de procedimentos de impugnação administrativa.

  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro
   - DL n.º 214-G/2015, de 02 de Outubro

  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 15/2002, de 22 de
Fevereiro
    - 2ª versão: Lei n.º 59/2008, de 11 de
Setembro

TÍTULO IX 
Disposições finais e transitórias
  Artigo 188.º
Informação anual à Comissão das Comunidades Europeias

1 - Até 1 de março de cada ano, o Estado Português informa a Comissão das Comunidades Europeias
sobre os processos principais e cautelares que tenham sido intentados durante o ano anterior, no
âmbito do contencioso pré-contratual regulado neste Código e relativamente aos quais tenha sido
suscitada a questão da violação de disposições comunitárias, bem como das decisões que tenham
sido proferidas nesses processos. 
2 - A recolha dos elementos a que se refere o número anterior compete ao serviço do Ministério da
Justiça responsável pelas relações com a União Europeia.

  Artigo 189.º
Custas

1 - O Estado e as demais entidades públicas estão sujeitos ao pagamento de custas. 
2 - O regime das custas na jurisdição administrativa e fiscal é objeto de regulação própria no Código
das Custas Judiciais.
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  Artigo 190.º
Prazo para os atos judiciais

[Revogado].

  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 214-G/2015, de 02 de Outubro

  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 15/2002, de 22 de
Fevereiro

  Artigo 191.º
Recurso contencioso de anulação

A partir da data da entrada em vigor deste Código, as remissões que, em lei especial, são feitas para
o regime do recurso contencioso de anulação de atos administrativos consideram-se feitas para o
regime da ação administrativa.

  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 214-G/2015, de 02 de Outubro

  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 15/2002, de 22 de
Fevereiro

  Artigo 192.º
Extensão da aplicabilidade

Sem prejuízo do disposto em lei especial, os processos em matéria jurídico-administrativa cuja
competência seja atribuída a tribunais pertencentes a outra ordem jurisdicional regem-se pelo
disposto no presente Código, com as necessárias adaptações.


